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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 012/2020
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO CORRENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ”
               A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que prevê o artigo 4º, inciso V da Lei Municipal nº 1981/2019, de 23 de dezembro de 2019.
               RESOLVE:

               Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento corrente, num valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Vereadores de Caraá

Função: Legislativa

Subfunção: Ação Legislativa

Programa: Execução da Ação Legislativa

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção de Despesa Pessoal da Câmara

Natureza da Despesa: 3.3.190.940.1.00.00.00 – Indenizações Trabalhistas – Ativo Civil
R$ 15.000,00

Total: R$ 15.000,00

                Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, a redução das seguintes dotações orçamentárias, conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:

Manutenção Serviço Administrativo da Câmara
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Vereadores de Caraá

Função: Legislativa

Subfunção: Ação Legislativa

Programa: Execução da Ação Legislativa

Projeto/Atividade: 2002 – Manutenção Serviço Administrativo da Câmara

Natureza da Despesa: 3.3.3.90.33.00.00.00.00 – Passagens e Despesa com Locomoção
R$ 15.000,00

                                                                                                                          Total: R$ 15.000,00
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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                              JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, em virtude da readequação orçamentária, que visa atender as necessidades de manutenção e despesa de pessoal da Câmara de Vereadores até o encerramento deste exercício. 
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